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REQUERIMENTO 068/2013
Excelentíssimo Senhor Prefeito;
A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador Antônio Cláudio Martins, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, 

com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput  e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11; 

REQUISITAR informações de quais procedimentos de fiscalização e controle o Poder Executivo exercer em relação a funcionários que dirigem veículos da frota municipal.
Há constantes denúncias de que funcionários sem habilitação e pessoas que não fazem parte do quadro de funcionários da Prefeitura dirigem esses veículos. Lembramos que já houve denúncias em plena sessão sobre os mesmo motivos acima citados. 

Devido a este motivo, solicitamos informações precisas sobre as denúncias mencionadas e ainda se essa ordem é geral de iniciativa do Gabinete do Prefeito ou se cada Secretaria tem seu próprio controle.

Tijucas do Sul, 29 de outubro de 2013.

Antônio Cláudio Martins
Vereador
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